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EDITAL CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

MODO DE DISPUTA ABERTO 

   

Processo nº: 0000032/2026 

Modalidade: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 08/2026 

Edital nº: 08/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global 

Objeto: Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município de Arame – MA. (Proposta Nº 

0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

 

 

 

LICITAÇÃO DE AMPLA CONCORRÊNCIA  

 

O Município de Arame -MA, através da Prefeitura Municipal de Arame – MA, de interesse da 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes, com endereço à Rua Nova, S/N 

– Centro, Arame – MA por meio do Departamento de Contratações Públicas, através do Agente de 

Contratação e equipe de apoio designados pela Portaria nº 28 de 06 de janeiro de 2025, com autorização 

do ordenador de despesas, de acordo com a Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 2006, Lei 

Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal Nº 8.538/15 e alterações e Lei nº 

14.133/2021 que Regulamenta a licitação e demais condições fixadas neste edital, Tornar público, para 

conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, NA FORMA 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor valor global, regime de empreitada por preço unitário. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 22/07/2026 às 09:00 (nove horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: 

Dia 22/07/2026 às 10:00 (dez horas). 

 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DA CONCORRÊNCIA: www.licitanet.com.br  

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS VIA E-MAIL: licitarame2018@gmail.com 

 

1. DO OBJETO: 

 

1.1. Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município de Arame – MA. (Proposta Nº 

0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital, para participação em ampla concorrência. 

 

2. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: 

2.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123 

de 14 de Dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Decreto Federal Nº 

8.538/15 e alterações e, pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos.  

 

3 DO CREDENCIAMENTO: 

3.1 Para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o licitante deverá estar credenciado no sistema 

“CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA” através do site https://licitanet.com.br/; 

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 

a Concorrência na forma eletrônica; 

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte; 

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

4 DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA: 

4.1 Poderão participar desta Concorrência os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto 

desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus Anexos;  

4.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO 

(PROJETO BÁSICO); 

4.4 Poderão participar deste CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA: Somente poderão participar deste 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto 

do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto 

à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

4.6.1 A participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

a)    O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, a título 

de remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que 

poderá escolher entre os Planos de Adesão abaixo: 

a.1 – Para todas as empresas com exceção das MEI’s. 

Plano Avulso 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

 

4.6.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância 

das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade 

exclusiva do licitante, não sendo do Município de Arame, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. 

O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 

da sessão pública via internet; 

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva 

do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA; 

https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do 

Município de Arame, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.6.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.5 Não poderão participar deste CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, as empresas enquadradas nos 

casos a seguir: 

4.7.1 autor do anteprojeto, do Projeto Básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

4.7.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do Projeto Básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.7.3 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação; 

4.7.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

4.7.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista. 

4.7.7 O impedimento de que trata o item 4.7.3  será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.7.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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4.7.9 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.6 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do 

licitante. 

4.8.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial 

do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país; 

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em 

língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 

do Brasil por tradutor juramentado neste país; 

4.8.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 

em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos 

itens constantes da proposta de preços; 

4.8.5 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados; 

4.8.6 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.8.7 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 

123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos 

demais avisos emitidos pelo Agente de Contratação ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos 

adequados; 

 

5 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

5.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.3.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 
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5.3.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.3.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.8 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.9 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 

da fase de envio de lances. 

5.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.11 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 

às seguintes regras: 

5.11.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.12.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

5.12.2  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 5.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

5.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

A. Valor Total da Prestação dos Serviços; 

B. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 

do objeto. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 

de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de 

executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
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6.11 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, 

gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES: 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

A. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL. 

7.5 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.6 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.7 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% 

(um por cento). 

7.8 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.9 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

B. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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C. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

D. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for 

de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

E. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

7.11 Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva 

da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

7.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.17 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

A. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

B. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

C. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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D. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

A. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

B. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

C. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

D. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

E. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.19 Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

8 DA FASE DE JULGAMENTO: 

 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

A. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

B. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
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8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

A. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

B. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

C. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

8.4 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

8.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

8.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

8.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

A. contiver vícios insanáveis; 

B. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico; 

C. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

D. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

E. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

8.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

A. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente 

de Contratação/Comissão, que comprove: 

1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

8.9 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

A. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 

B. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa 

ao edital 
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C. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

D. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 

proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

A. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

A. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

B. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

9 DA HABILITAÇÃO  

9.1 Os documentos previstos estão previsto neste item do edital, os quais são necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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9.3 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.4 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.5 A habilitação será verificada por meio no HABILITANET, nos documentos por ele abrangidos. 

9.6 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

A. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

9.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

A. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no HABILITANET serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo duas horas após a solicitação. 

B. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.8 A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 

feita em relação ao licitante vencedor. 

 

9.9 OS LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas e 

arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício, ou; 

4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

                                             
1 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

5. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, ou; 

B. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. O documento deverá ser 

expedido no máximo 90 (Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida pela 

Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

H. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

  H.1. Alvará de Localização e Funcionamento. 

 

I. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

J. Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 

60 (sessenta) dias antes da data da abertura da sessão; 

K. Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício - DRE dos dois últimos exercícios, 

exigível na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela UFIR quando 

encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 
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K.1) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será  demonstrada 

através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, apurados do 

Balanço Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali 

estabelecidos: 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE: (ILC)  

ILC = Ativo Circulante 

           ___ _________   ≥ 1,00 

          Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL: (ILG) 

 ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

                   __________________________________    ≥ 1,00 

                   Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

                     K.2) A licitante deverá apresentar os índices em MEMORIAL DE CÁLCULO assinado por 

profissional registrado no Conselho Regional de Contabilidade -  responsável pelas 

informações contábeis da empresa. 

K.3) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de sua 

habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação 

da proposta através de índices oficiais. 

k.3.1) As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação 

econômica financeira por meio de Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

K.4) As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste 

subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

K.4.1) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço 

Patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício – DRE assim 

apresentados: 

 Publicados em Diário Oficial ou; 

 Publicados em jornal de grande circulação ou; 

 Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do 
licitante ou; 

 Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma 
da IN nº 65 do Departamento Nacional do Registro do 
Comércio - DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, 
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acompanhada obrigatoriamente dos Termos de Abertura e 
de Encerramento. 

K.4.2) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do 

Balanço Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de 

alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta 

Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

  K.4.4 Para os Microempreendedores Individuais – MEI será 

dispensado o Balanço Patrimonial.  

K.5) Qualquer dos documentos referidos na letra “a” deste item, somente serão 

considerados válidos na forma da lei se apresentados juntamente com a Certidão de 

Regularidade Profissional do técnico responsável pela assinatura dos referidos 

documentos, expedidas pelo Conselho de Contabilidade da sede da licitante e declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante 

dos índices econômicos previstos no edital. 

K.6) Relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de 

sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

K.7) Deverá ser realizada, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do 

recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação, 

no percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação. 

K.7.1)A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

K.7.2)A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021. 

K.7.3) Na modalidade caução em dinheiro  deverá ser realizada na conta 5045-8, ag. 0568-

1, em nome da Prefeitura Municipal de Arame-MA. 

 

L. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 

30 (trinta) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de 

Pequeno Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

M. Certidão Especifica, Ou Específica Digital da Junta Comercial, com data de emissão máxima de 30 

(trinta) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP); a mesma será dispensada para MEI. 

 

N. DECLARAÇÕES: 

1. Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas no inciso 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art96%C2%A71
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XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que tenha 

poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO III; 

2. Declaração do Anexo IV – Conforme modelo de declaração de enquadramento de microempresa, 

empresa de pequeno porte, se for o caso; 

3. Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração de Atendimento pleno a todos os 

requisitos de habilitação; 

4. Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de declaração de Localização e Funcionamento; 

 

O. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

O.1. Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia — CREA ou CAU, com jurisdição na sua sede, e de seu responsável técnico, comprovando 

habilitação para o desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado. A 

certidão expedida por CREA de outra região deverá ter o visto do CREA-MA (Resolução CONFEA nº 413 

de 27 de junho de 1997), quando da assinatura do contrato; 

 

O.2 Declaração Formal indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s), que se responsibilizará(ão) pela 

execução dos serviços, com nome, profissão, RG, CPF e número do Registro Profissional, de acordo com 

a formação profissional estabelecida na planilha orçamentária Anexo I do Projeto Básico.    

a) a comprovação do vínculo profissional do(s) Responsável(is) Técnico(s) no julgamento desta 

licitação será feita mediante cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de 

Empregados (FRE) que demonstre a identificação do profissional, ou Contrato de Trabalho ou 

Contrato de Prestação de Serviços ou Declaração de Contratação Futura, caso não conste 

como Responsável Técnico na própria Certidão do CREA ou CAU ;  

b) quando o Responsável Técnico indicado for dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação 

será feita através do Ato Constitutivo da empresa ou Certidão do CREA e/ou CAU, devidamente 

atualizados;  

c) o profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional deverá 

ser o responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o objeto 

desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que previamente aprovada pelo Órgão Contratante;  

O.3 Comprovação de aptidão técnica do profissional, através da apresentação de atestados de capacidade 

técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, e averbados no respectivo Conselho 

de classe, em atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 

licitação, observando as peculiaridades do objeto deste Termo de Referência, que contemplem os serviços 

a serem contratados. 
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O.3.1 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região 

pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução de serviços semelhantes em porte e 

complexidade ao objeto a ser contratado. 

O.4 Qualificação Técnico Operacional - No mínimo, 01 (um) atestado, emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprobatório de que a licitante executou obra compatível em quantidades, 

características e prazos com o objeto da licitação; 

O.5 Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a 

realização do objeto da licitação. 

O.6 O licitante disponibilizará, caso solicitado, todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 

deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram efetuados a prestação dos 

serviços.   

 

P. OUTROS DOCUMENTOS 

 

P.1. Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, previdenciárias e 

demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 

P.2. Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará pessoal 

e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 

P.3. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como 

Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente 

do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

P.4.  É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, ALVARÁ PARA 

INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a LICENÇA 

AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda sob a 

responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os casos de 

utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU 

AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a 

implantação do canteiro de obras, devendo ser declarada pela licitante na habilitação a concordância. 

9.10 A Licitante apresentará nos termos das Lei 14.133/2021 declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas. 
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9.11 O licitante deverá atestar que conhece o local e as condições de realização da obra ou serviço, através 

de declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação 

9.12 A Licitante poderá realizar a vistoria prévia, não sendo a mesma obrigatória, devendo ser agendado 

através do email: licitarame2018@gmail.com. 

9.13 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de atividade 

compatível ao objeto licitado; 

9.14 Todos os documentos deverão ser anexados junto a Plataforma Eletrônica. 

9.15 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada 

pelo (a) Agente de Contratação (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da 

respectiva licitante e envio dos documentos para o M.P.A.M (Ministério Público do Município de Arame - 

Maranhão), para apuração, se possível, de prática delituosa; 

9.16 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital; 

9.17 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.18 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação; 

9.19 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa 

de Pequeno Porte, fica concedido um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável 

por igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, 

nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014; 

9.20 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte, com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.21  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma; 

9.22 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.23 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 

em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
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além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.24 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 

o (s) item (s) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação do licitante 

nos remanescentes; 

9.25 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor; 

9.26 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão 

não superior a 90/60 (noventa/sessenta) dias consecutivos de antecedência (conforme especificado no 

Edital) da data de abertura da sessão desta Concorrência; 

 

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO 

10.14 A proposta final do licitante declarado vencedor, bem como a documentação de habitação deverá 

ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Agente de Contratação no 

sistema eletrônico e deverá: 

10.14.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, bem como, pelos responsáveis técnicos; 

10.14.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.14.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

10.14.4 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, 

especificações, procedência, vinculam a Contratada; 

10.14.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso; 

10.14.6 Ocorrendo divergência entre os preços do item e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos; 

10.14.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação; 

10.14.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante; 
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11 DOS RECURSOS: 

11.14 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 

(dez) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema; 

11.15 Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade, para 

decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Agente de Contratação não 

adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

11.16 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses; 

11.17 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.18 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.14 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.15 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.16 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances;  

12.17 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.18 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.14 A adjudicação e homologação em favor da empresa vencedora na Licitação será feita pelo 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes do Município de Arame após 

constatada a regularidade dos atos praticados e recebimento do processo concluído pelo Agente de 

Contratação e sua equipe de apoio. 
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13.15 Ocorrendo recurso, depois de proferida a decisão e feita a comunicação ao interessado, o resultado 

da Licitação será submetido ao Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes 

do Município de Arame para os procedimentos de adjudicação e homologação. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

14.1 O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas na Lei Federal nº14.133/2021. 

 

15. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, após a Assinatura do Contrato e 

Emissão da Autorização de Serviços. 

15.2 Local de Prestação dos serviços: Município de Arame. 

 

16 DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 

16.1 Promover a prestação dos serviços dos itens homologados a seu favor, de acordo com as 

Descrições e prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou não de sua Transcrição. 

16.2 DA CONTRATANTE: 

16.2.1 Efetuar os Pagamentos na forma e prazo estabelecido na minuta do contrato; 

16.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as exigências contidas no edital e 

anexos. 

 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

17.1 AOS LICITANTES: Impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem 

prejuízo das multas previstas no Edital, no Contrato, e demais cominações legais, quando for convocado no 

prazo de validade de sua proposta, e não assinar o contrato, deixar de entregar a documentação exigida no 

Edital; apresentar documentação falsa, ensejar retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar a execução no contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa 

ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 Não será aplicada a multa às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 

colocada. 

17.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 

obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 
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III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 

do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 

décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 

no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 

os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

18 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

18.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 

desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 

dias úteis antes da data de abertura do certame; 

18.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do site www.licitanet.com.br/; 

18.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento 

da impugnação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
http://www.licitanet.com.br/
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18.4  Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame; 

18.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

deverão ser realizados por forma eletrônica através do sistema; 

18.6 O Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos; 

18.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame; 

18.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação; 

18.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes desta licitação correrão conta de recursos consignados no Orçamento Geral da 

Prefeitura Municipal de Arame/MA, ‘cujos programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando 

da emissão da respectiva Nota de Empenho: 

ORGÃO:  20 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB., TRANS. E TRANSPORTES 

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  2001 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB., TRANS. E TRANSPORTES 

ATIVIDADE: 1.016 - Abertura, Recuperação, Conservação, Pavimentação e Drenagem Profunda de Ruas. 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terc. Pessoa jurídica. 

SUBELEMENTO: 3.3.90.39.16 – Manutenção e conservação de bens imóveis. 

FONTE DE RECURSO: 1700000000 – Outros convênios da União. 

 

20 DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 

expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 

devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 

ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 

20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 

aceitar suas decisões. 

20.1.3  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
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20.1.4  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação. 

 

21 ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 
21.1 A execução das atividades será acompanhada pela Equipe de Gestão do Contrato, especialmente 

designada para esse fim, a ser oportunamente indicada pela área gestora. 

21.2 A fiscalização deve observar o disciplinado no Contrato. 

 

22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação; 

22.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF; 

22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação; 

22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação; 

22.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório; 

22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na 

Prefeitura Municipal de Arame; 

22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
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desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitanet.com.br. Para 

esclarecimentos sobre a licitação e também a respeito do procedimento de cadastramento junto à 

Plataforma Eletrônica estamos a disposição na Rua Nova, s/n – Centro, Arame/MA, CEP: 65.945-000, nos 

dias úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas; 

22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação ou 

inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e penais 

cabíveis; 

22.12 Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido; 

22.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o Agente de Contratação 

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais especializados da 

ÁREA DA ADMINISTRAÇÃO; 

22.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares entre si, de 

modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado 

especificado e válido; 

22.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação de informações 

acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 

à época da abertura do certame ou atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas, conforme disposto no art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

22.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejar a desclassificação da proposta ou a inabilitação 

do licitante; 

22.17 As decisões do Agente de Contratação serão publicadas no site da Prefeitura Municipal, no 

endereço: http://www.arame.ma.gov.br; 

22.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos e condições 

inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria; 

22.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo o Município de Arame 

revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes; 

http://www.licitanet.com.br/
http://www./
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22.20 Para atender a seus interesses, o Município de Arame poderá alterar quantitativos, sem que isto 

implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei 

Federal n 14.133/2021; 

22.21 O Município de Arame poderá prorrogar, por conveniência exclusiva, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura; 

22.22 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Arame- MA; 

22.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

22.23.1 ANEXO I – Projeto Básico; 

22.23.2 ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

22.23.3 ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal); 

22.23.4 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas; 

22.23.5 ANEXO  V -  Minuta do Contrato; 

22.23.6 Anexo VI – Declaração Referente à Habilitação. 

22.23.7 Anexo VII – Declaração de Localização e Funcionamento 

Arame-MA, 03 de julho de 2026 

João Victor Pestana Santiago 

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Trânsito e Transportes 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO I 

 PROJETO BÁSICO 
 

EM ANEXO 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA          

 

Processo nº: 0000032/2026 

Modalidade: Concorrência 08/2026 

Edital nº: 08/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

Objeto: Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município de Arame – MA. (Proposta Nº 

0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 

CNPJ: 

INSC. ESTADUAL: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

ESTADO: 

TELEFONE: 

E-MAIL:  

  

INFORMACÕES PARA PAGAMENTOS: 

Banco: 

Agência: 

Conta:  

 

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/. 

E-mail 

Telefone: 

   

1. Planilha da Proposta:  

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QUANT 

V. UNIT  
(R$) 
SEM 
BDI 

V. 
UNIT  
(R$) 
COM 
DBI 

PREÇO 
TOTAL R$ 
SEM BDI 

PREÇO 
TOTAL R$ 
COM BDI 
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Obs.: A planilha que será anexada a Plataforma será conforme a Planilha do Projeto Básico e Seus Anexos. 

Diferente da Planilha que será digitada ou importada conforme as informações básicas que são pedidas na 

Plataforma Eletrônica. 

1. Validade da Proposta 60 (sessenta) dias; 

2. Prazo estimado de Prestação dos Serviços: conforme edital; 

3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços unitários e 

totais, não podendo exceder o valor do lance final; 

4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os valores 

unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência expressos no 

Anexo I – Projeto Básico; 

5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes a prestação dos serviços, 

bem como Impostos, Tributos, Contratação de Pessoal, entre outros, que deverão correr totalmente por 

conta da Empresa vencedora; 

6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos 

acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta 

licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 

7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 

presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de órgão 

ou entidade contratante ou responsável pela licitação, e não possuímos em nosso quadro societário servidor 

público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 

9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, Estadual e Municipal, 

inclusive no Distrito Federal, conforme Lei nº 14.133/2021.  

___________/____ de_____________de 2026. 

________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nº CNPJ 

Representante Legal 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO III 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

 CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

 

Processo nº: 0000032/2026 

Modalidade: Concorrência 08/2026 

Edital nº: 08/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

 

Objeto: Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município de Arame – MA. (Proposta Nº 

0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

 

 A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 

nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na cidade de 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o Sr.____________________, portador do 

CPF nº________________, DECLARA, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz.. 

_________________, ____, de__________, de 2026 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE ME OU EPP  

Processo nº: 0000032/2026 

Modalidade: Concorrência 08/2026 

Edital nº: 08/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

 

Objeto: Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município de Arame – MA. (Proposta Nº 

0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

. 
 

Declaro para os devidos fins e sob as penalidades da Lei, que a empresa: 

_________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. ___________________________, 

está enquadrada como________________________________ (Microempresa, EPP, Equiparada), e 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida lei. Outrossim, 

declaro, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos documentos de habilitação, pretendemos utilizar o prazo 

previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar 123/2006, para regularização, estando ciente que, do contrário, 

decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.  

 _________________, ____, de__________, de 2026. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO 

Processo nº: 0000032/2026 

Modalidade: Concorrência 08/2026 

Edital nº: 08/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Valor Global. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da ____________________________neste ato 

denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob 

o nº 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a) ______, _____,  portador do CPF nº _____, residente 

na _____,  e de outro lado a firma _____, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº _____, estabelecida à _______, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a) _______, 

residente na ______, portador do(a) __________,  tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 

Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital da Concorrência nº _____ e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA, em regime de empreitada por preço unitário, sujeitando-se CONTRATANTE  e 

CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 14.133/2021, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município 

de Arame – MA. (Proposta Nº 0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 

985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1. O valor total deste Contrato é de R$ xxxx (xxxxx), discriminado de acordo com a planilha integrante da 

proposta de preços e o cronograma físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº    _____, 

realizado com fundamento na Lei nº 14.133/2021 e nas demais normas vigentes. 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 

Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
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5. Os serviços deverão ser executados de acordo com tempo estimado no projeto básico; 

5.1. O prazo para início dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 

Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de execução de 02 (dois) meses, conforme cronograma físico 

financeiro; 

5.2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo 

a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

5.3 A vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

1. Caberá ao CONTRATANTE: 

1.1 - emitir a Autorização de Serviços; 

1.2 - acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços; 

1.3 -  atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços, podendo 

recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificações exigidas;  

1.4 - efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando 

as normas administrativas e financeiras em vigor;  

1.5 - comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;  

1.6 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 32/2026: 

7.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidente; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 
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7.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 

qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

7.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho ,devendo substituir 

imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da CONTRATANTE; 

7.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 

7.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 

CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos 

serviços; 

7.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 

7.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e 

estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 

7.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 

CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

7.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 

efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 

7.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de 

evitar qualquer tipo de acidente; 

7.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 

7.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os aos necessários e na forma da legislação 

pertinente; 

7.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante 

todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 

7.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto art. 

96 da Lei n° 14.133/2021; 

7.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às suas 

instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 

7.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 

urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
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7.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 

vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 

provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026; 

7.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 

pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 

7.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como 

por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 

7.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 

descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026, 

sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 

7.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 

apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 

7.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 

obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 

conveniente dos trabalhos; 

7.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 

demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 

substituir o originalmente indicado; 

7.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da 

data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

7.25 - durante o período de garantia de que trata o item 7.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA deverá, 

sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 

CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 

da comunicação oficial; e 

7.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 08/2026. 

7.27 - Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 

7.28 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 

CREA; 

7.29 - indenizar ou restaurar os danos causados as vias ou logradouros públicos; 

7.30 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e 

7.31 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
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7.32 - disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, conforme 

o inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial nº 507 de 24 de novembro de 2011. 

7.33 - cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz 

7.34 - manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

 1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

 1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 

empregados quando da prestação dos serviços ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 

dependência do CONTRATANTE; 

 1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas a prestação 

dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

 1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação 

deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 

o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 

 1.1 -  expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 

CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

 1.2 -  expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia 

autorização da Administração do CONTRATANTE; e 

 1.3 – É vedada a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso 

consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, devidamente 

motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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10 - Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 

Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 

10.1 - O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 

CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 32/2026. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

11. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de construção serão 

acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

11.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-

Financeiro; e 

11.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para efeito 

de pagamento. 

11.3 - Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro 

servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 

desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 

11.4 - A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 

CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 

necessário. 

11.5 - A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um)engenheiro inscrito 

no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não 

for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 

 

11.6 - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

11.7 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com a prestação dos serviços de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária; 

ORGÃO:  20 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB., TRANS. E TRANSPORTES 
UNIDADE ORÇAMENTARIA:  2001 SEC. MUN. DE OBRAS, SERV. PUB., TRANS. E TRANSPORTES 
ATIVIDADE: 1.016 - Abertura, Recuperação, Conservação, Pavimentação e Drenagem Profunda de Ruas. 
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de terc. Pessoa jurídica. 
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SUBELEMENTO: 3.3.90.39.16 – Manutenção e conservação de bens imóveis. 
FONTE DE RECURSO: 1700000000 – Outros convênios da União. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

13. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará CONTRATANTE 

a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA 

apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 

mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao credor no prazo de até 30 (trinta) dias contados 

da apresentação dos documentos na CONTRATANTE. 

13.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 

13.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 

13.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as 

medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente 

executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos do projeto; 

13.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser assinadas com 

o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 

13.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3(terceiro) dia útil do mês 

subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 

13.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão ser feitas 

considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 

valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante 

das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 

13.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CONTRATADA no CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA nº 32/2026, menos o BDI contratual; e 

13.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-

obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos 

equipamentos. 

13.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA CONTRATANTE, para 

fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento das 

importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, 

artigo 30, da Lei no 8.212/91. 

13.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior 

à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 

decorrentes. 

13.5 - 0 pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 

fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto na Lei no 14.133/2021, e verificação da 
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regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - CRF. 

13.6.1- O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 

comprovantes dos seguintes documentos: 

17.6.2.1 - Registro da obra no CREA; 

17.6.2.2 - Matricula da obra no INSS; e 

17.6.2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

13.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 

executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de 

funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

13.8 - A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 

13.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 

financeira ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. 

13.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 

CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 

calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

     --------     ------- 

365 365 
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TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

13.11 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 

ocorrência. 

13.12 A atestação das notas fiscais/faturas referente as etapas dos serviços executados objeto deste 

Contrato caberá ao servidor designado para esse fim pela CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 

aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 125, da 

Lei nº 14.133/2021. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 

supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais obrigações 

assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

1.1 Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

1.2 A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I 
do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155i
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1.3 A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco 
décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

1.5 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato  enseja a sua rescisão, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

 2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATANTE, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

 2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

 2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

 3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da  Concorrência nº ____, cuja realização decorre da autorização 

do Sr(a). _______, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
 
19.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art155viii
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
20.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, no todo ou em parte, a não ser com prévio e 
expresso consentimento por escrito do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, 
devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial. 
20.1.1 A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, falhas, erros 
ou atrasos na execução do objeto subcontratado. 
20.1.2 A subcontratada não terá nenhum vínculo financeiro com a CONTRATANTE e estará obrigada a 
aceitar suas decisões. 
20.1.3  O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
20.1.4  Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
 
21.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 
razão deste contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 
21.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
 
21.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
 
21.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 
de sub- operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
 
21.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
 
21.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
 
21.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
 
21.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
 
21.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 
quanto a eventual Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada 
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acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 
omissões, desvios ou abusos. 
 
21.10 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
 
21.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
 
21.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO 

22.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

22.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 

na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

22.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Arame-MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 Arame - MA, _______________ 

    CONTRATANTE 

 CNPJ(MF)  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

    CONTRATANTE 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

    CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX 

    CONTRATADO(A) 

TESTEMUNHAS:____________________________           

NOME:                                                      

CPF:    

____________________________               

NOME:                                                      

CPF:                     
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO  

 

Processo nº: 0000032/2026 

Modalidade: Concorrência 08/2026 

Edital nº: 08/2026 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço Global. 

 

Objeto: Contratação de empresa para Drenagem urbana no Município de Arame – MA. (Proposta Nº 

0555937/2025 - Termo de Compromisso Nº 985351/2025/MCIDADES/CAIXA)., conforme especificações do 

Projeto Básico, ANEXO I deste Edital. 

 

   

A empresa ........................................................................................, CNPJ nº........................................, 

declara, sob as penas da lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para 

participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA nº 08/2026.  

  

   

_________________, ____, de__________, de 2026. 

 

_____________________________ 

Representante legal 

CPF 
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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 08/2026  

ANEXO VII 

 

 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

 

Concorrência nº ______/2026 

 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa 

_______________________________________, CNPJ nº _____________________________, está 

localizada e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o 

cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 

mobiliários pertinentes as suas atividades. 

 

ENDEREÇO: 

CIDADE/ESTADO: 

C.E.P.: 

PONTO DE REFERÊNCIA: 

A DIREITA: 

A ESQUERDA: 

EM FRENTE: 

TELEFONE: 

 

(local e data por extenso) 

  

______________________________ 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador 

 


